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FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Capote Valente, 710, - Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05409-002 
Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�ps://www.gov.br/fundacentro/pt-br 

  
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 47648.000636/2021-42

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de Pessoa Jurídica para a prestação dos serviços de Agente de Integração de Estágios de nível médio,
superior e de pós-graduação, em âmbito nacional, desde a captação de candidatura, intermediação com
os estudantes e Ins�tuições de Ensino, contrato e também disposi�vos de acompanhamento e avaliação
dos estágios, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Mensal
Es�mado

Valor
Total

Es�mado

1

Prestação de serviços de agente integrador com a
finalidade de viabilizar oportunidades de estágio
supervisionado à FUNDACENTRO, para até 18
estagiários, que estejam regularmente
matriculados, com frequência efetiva em
instituições de ensino médio, de nível superior
e de pós-graduação, mediante taxa
administrativa de 2,586%.

Mês 12 R$    877,53   
       

R$ 
 10.530,39 
     

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de natureza con�nuada, sem
dedicação de mão de obra exclusiva.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário
e o critério de seleção será a menor taxa administra�va ofertada para o item.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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3.1. A descrição da solução, conforme Estudos Preliminares, abrange a contratação de
prestação de serviços con�nuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de uma empresa
especializada em serviços de agência de integração de estagiários, fazendo a interlocução entre a
Fundacentro, as ins�tuições de ensino e os estudantes.

3.2. A empresa será responsável pela captação de candidatura, intermediação com os
estudantes e Ins�tuições de Ensino, contrato e também disposi�vos de acompanhamento e avaliação dos
estágios, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais para o quan�ta�vo
de até 18 vagas de estágio de níveis médio, superior e de pós-graduação que poderão ser disponibilizadas
para a sede da Fundacentro, em São Paulo /SP ou em suas Unidades Descentralizadas (Porto Alegre - RS,
Florianópolis - SC, Curi�ba - PR, Campinas - SP, Santos - SP, Rio de Janeiro - RJ, Vitória - ES, Belo Horizonte
- MG, Salvador - BA, Recife - PE, Belém - PA, Brasília - DF).

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. A Contratada deverá prestar serviços de agência de integração de estagiários, fazendo a
interlocução entre a Fundacentro, as ins�tuições de ensino e os estudantes.

5.1.2. Caberá a Agência Integradora disponibilizar meios de captação de candidatura,
intermediação com os estudantes e Ins�tuições de Ensino, contrato e disposi�vos de acompanhamento e
avaliação dos estágios. A empresa deverá disponibilizar à Fundacentro, plataforma para captação de
candidaturas.

5.1.3. As modalidades de processo sele�vo, assim como aplicação da seleção dentre os captados,
são de responsabilidade da Fundacentro.

5.1.4. O pagamento de bolsas e auxílio transporte será realizado diretamente pela Fundacentro.

5.1.5. As vagas a serem oferecidas serão para estudantes de nível médio, superior e de pós-
graduação, que frequentem cursos cujas áreas de formação estejam relacionadas diretamente com as
a�vidades ins�tucionais, programas, planos e projetos desenvolvidos pela Fundacentro.

5.1.6. Serão disponibilizadas até 18 vagas que poderão ser disponibilizadas para a sede da
Fundacentro, em São Paulo /SP ou em suas Unidades Descentralizadas (Porto Alegre - RS, Florianópolis -
SC, Curi�ba - PR, Campinas - SP, Santos - SP, Rio de Janeiro - RJ, Vitória - ES, Belo Horizonte - MG, Salvador
- BA, Recife - PE, Belém - PA, Brasília - DF).

5.1.7. Os estagiários deverão trabalhar de segunda a sexta-feira, em jornada diária de 6 horas,
totalizando 30 horas semanais.

5.1.8. Conforme ar�go 21 da Instrução Norma�va nº 213, de 17 de dezembro de 2019, “A
duração do estágio no mesmo órgão ou en�dade não poderá exceder a 2 (dois) anos, salvo quando se
tratar de estagiário com deficiência, que poderá permanecer no mesmo órgão ou en�dade até o término
do curso.
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5.1.9. Do quan�ta�vo de vagas a serem oferecidas, deverá ser des�nado o percentual de 30% a
estudantes negros, de acordo com o Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018, e de 10% a portadores de
deficiências, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, desde que as a�vidades de estágio
sejam compa�veis com a deficiência.

5.1.10. O agente de integração deverá negociar e intermediar a assinatura de seguro contra
acidentes pessoais para cada estagiário, cuja apólice seja compa�vel com valores de mercado e com o
determinado neste Termo.

5.1.11. A Contratada será responsável por verificar periodicamente (no mínimo semestralmente) a
manutenção do vínculo do estagiário com a ins�tuição de ensino, através da matrícula e frequência
regular do estudante.

5.1.12. O agente de integração será responsável pela celebração e assinaturas do Termo de
Compromisso entre o estagiário, a parte concedente do estágio e a ins�tuição de ensino, devendo
sempre haver compa�bilidade entre as a�vidades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo
de Compromisso.

5.1.13. As propostas de preços e os lances a serem ofertados pelos licitantes deverão considerar
tanto os valores referentes à taxa de administração/agenciamento quanto os valores referentes aos
seguros contra acidentes pessoais dos estagiários.

5.1.14. A taxa de administração incidirá sobre o valor da bolsa e do auxílio-transporte pagos
aos estagiários.

5.1.15. Os valores das bolsas e do auxílio-transporte, a serem u�lizados como base para o cálculo
da taxa administra�va, seguirão o determinado pela Instrução Norma�va nº 213, de 17 de dezembro de
2019 e eventuais atualizações norma�vas.

5.1.16. A vigência da contratação será de 12 meses.

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, mediante agendamento prévio através do e-
mail cgp@fundacentro.gov.br, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 10:00 horas às 16:00 horas.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. O serviço compreende o agenciamento de estudantes de nível médio, superior e de pós-
graduação para oportunidades de estágio na sede da Fundacentro, em São Paulo /SP ou em suas
Unidades Descentralizadas (Porto Alegre - RS, Florianópolis - SC, Curi�ba - PR, Campinas - SP, Santos - SP,
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Rio de Janeiro - RJ, Vitória - ES, Belo Horizonte - MG, Salvador - BA, Recife - PE, Belém - PA, Brasília - DF),
mediante pagamento da taxa de administração por estagiário.

7.1.2. A jornada de trabalho dos estagiários será de 6 horas diárias, totalizando 30 horas
semanais, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, vedada a realização de horas extras e outros
adicionais, exceto quando se tratar de compensação por falta jus�ficada, no limite de 01 hora por
jornada, conforme art. 12, §3º da Orientação Norma�va º 02/MPOG/2016.

7.1.3. Conforme ar�go 21 da Instrução Norma�va nº 213, de 17 de dezembro de 2019, “A
duração do estágio no mesmo órgão ou en�dade não poderá exceder a 2 (dois) anos, salvo quando se
tratar de estagiário com deficiência, que poderá permanecer no mesmo órgão ou en�dade até o término
do curso.

7.1.4. Do quan�ta�vo de vagas a serem oferecidas, deverá ser des�nado o percentual de 30% a
estudantes negros, de acordo com o Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018, e de 10% a portadores de
deficiências, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, desde que as a�vidades de estágio
sejam compa�veis com a deficiência.

7.2. Caberá ao agente de integração:

7.2.0.1. Receber a demanda da Contratante, contendo o quan�ta�vo de vagas, os locais de
trabalho, os cursos alinhados ao trabalho, os conhecimentos necessários e o perfil do estudante
desejado;

7.2.0.2. Divulgar nas ins�tuições de ensino, por veículo de comunicação impresso ou meio
eletrônico, as oportunidades de estágio e forma do processo sele�vo;

7.2.0.3. Receber as inscrições;

7.2.0.4. Selecionar e disponibilizar à Contratante, através de plataforma para captação de
candidaturas, candidatos com o perfil desejado, na proporção mínima de 3 candidatos por vaga, salvo
jus�fica�va escrita;

7.2.0.5. Manter contato constante com a Contratante até as vagas serem preenchidas. Se
necessário, selecionar mais candidatos para o processo sele�vo;

7.2.0.6. Emi�r os Termos de Compromisso de Estágio (TCEs) e coordenar que sejam devidamente
assinados;

7.2.0.7. Providenciar o desligamento dos estudantes, quando solicitado;

7.2.0.8. Efetuar alterações nos Termos de Compromisso de Estágio (TCEs), quando solicitado;

7.2.0.9. Emi�r termos adi�vos de prorrogação de estágio;

7.2.0.10. Acompanhar periodicamente (no mínimo semestralmente) a situação escolar dos
estagiários, confirmando seu vínculo com a ins�tuição de ensino. Da mesma forma, informar à
Contratante sobre eventuais quebras de vínculo (trancamento de matrícula, transferências e/ou
abandono de curso) entre estudante e ins�tuição de ensino, sempre que informado pela ins�tuição de
ensino;

7.2.0.11. Enviar mensalmente, junto com a nota fiscal para faturamento, a relação de estagiários
atualizada.

7.2.0.12. Realizar reuniões periódicas com os estagiários, obje�vando obter informações quanto ao
nível de sa�sfação e expecta�vas com relação às a�vidades desempenhadas. Tais reuniões poderão ser
presenciais ou não-presenciais.

7.2.0.13. Disponibilizar meios de captação de candidatura, intermediação com os estudantes e
Ins�tuições de Ensino, contrato e também disposi�vos de acompanhamento e avaliação dos estágios;

7.2.1. O prazo entre o recebimento da demanda e o envio dos primeiros currículos para análise
da Contratante será de no máximo 15 dias.

7.2.2. Caberá a Fundacentro:
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7.2.2.1. As modalidades de processo sele�vo, assim como aplicação da seleção dentre os captados.

7.2.2.2. O pagamento de bolsas e auxílio-transporte.

7.3. Para aproveitamento dos estagiários já contratados, será garan�da a migração a par�r da
data de início da execução dos serviços, com a emissão de Termo de Compromisso de estágio, caso
necessário, sem interrupção da vigência, evitando-se o desligamento dos estagiários pertencentes ao
Programa de Estágio.

7.4. Caso necessária a emissão de novos Termos de Compromisso para os estagiários já
par�cipantes do Programa de Estágios, tal procedimento deverá ser realizado em até 05 (cinco) dias úteis
a contar da celebração do termo de contrato.

7.5. Tanto para estagiários novos quanto para estagiários já contratados, caberá à Contratada a
observação do item 5.1.8 e as providências relacionadas ao desligamento devido ao decurso de prazo
legal.

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo gestor e fiscais do contrato, lotados na
Fundacentro e nos locais onde os estágios serão desenvolvidos.

8.2. Os meios de comunicação estabelecidos usualmente entre a Contratante e a Contratada
serão correio eletrônico e/ou telefone.

8.3. O mecanismo de controle u�lizado para fiscalizar a prestação dos serviços está descrito no
IMR – Instrumento de Medição de Resultado (Anexo I deste Termo de Referência).

 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. O quan�ta�vo máximo será de 18 vagas. Tal quan�dade poderá variar em função das
necessidades das unidades que receberão os estagiários, dos limites de créditos orçamentários
disponíveis e de reestruturações organizacionais.

9.2. As vagas serão distribuídas para a sede da Fundacentro, em São Paulo /SP ou em suas
Unidades Descentralizadas (Porto Alegre - RS, Florianópolis - SC, Curi�ba - PR, Campinas - SP, Santos - SP,
Rio de Janeiro - RJ, Vitória - ES, Belo Horizonte - MG, Salvador - BA, Recife - PE, Belém - PA, Brasília - DF).

9.3. Os valores das propostas e lances dos licitantes devem considerar, além da taxa de
agenciamento, o valor dos seguros contra acidentes trabalho em favor de cada estagiário, além de todos
os impostos, taxas e demais encargos e despesas para o atendimento do objeto.

9.4. O seguro contra acidentes pessoais deverá ser compa�vel com os valores de mercado e
sua cobertura deverá abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante durante o período de
vigência do estágio, 24 horas por dia, no território nacional, e cobrir morte ou invalidez permanente, total
ou parcial, provocadas por acidente, observando os seguintes valores mínimos:

I - Morte Acidental: R$ 10.000,00

II - Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: R$ 10.000,00

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o



24/02/2022 14:58 SEI/FUNDACENTRO - 0136362 - Termo de Referência

https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=137436&infra_s… 6/17

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.4. Efetuar o pagamento mensal à Contratada, com base no número de estagiários vinculados,
nas condições pactuadas, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços.

10.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.12. Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio.

10.13. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando a�vidades de
aprendizagem social, profissional e cultural.

10.14. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente.

10.15. Garan�r que a Contratada negocie e contrate, em favor do estagiário, seguro contra
acidentes pessoais, cuja apólice seja compa�vel com valores de mercado, conforme determinado neste
Termo. 

10.16. Entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, termo de realização do estágio com
indicação resumida das a�vidades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

10.17. Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.

10.18. Enviar à ins�tuição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de
a�vidades, com vista obrigatória ao estagiário.

10.19. Efetuar o pagamento, ao estagiário, tanto da bolsa auxílio como do auxílio transporte.

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.3. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.4. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

11.5.1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

11.5.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

11.5.3. Cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do contratado;

11.5.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

11.5.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

11.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.11. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

11.14. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

11.20. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

11.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.21. Estabelecer mecanismos de controle quanto à porcentagem de estudantes negros e com
deficiência contratados, com o obje�vo de sempre atender as normas legais.

11.22. Providenciar a contratação e o pagamento de seguro contra acidentes pessoais em favor
dos estagiários, informando à Contratante o número das apólices e da companhia seguradora.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, conforme descrito neste Termo de Referência, e serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O(s) representante(s) da Contratante deverá(ão) ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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14.3. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes ro�nas:

14.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

14.3.2. Atestar, mensalmente, para fim de repasse de pagamento das despesas operacionais de
manutenção do Contrato, a Nota Fiscal apresentada pela Contratada;

14.3.3. Realizar as comunicações com o Agente de Integração.

14.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto em Anexo
neste Termo de Referência, ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a Contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas.

14.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria Contratada materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.7. A Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.8. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. O Gestor do Contrato deverá realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada , por escrito, as respec�vas
correções.

15.2. O Gestor do Contrato deverá comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou instrumento subs�tuto.

15.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
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referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. O prazo de validade;

16.4.2. A data da emissão;

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. O período de prestação dos serviços;

16.4.5. O valor a pagar; e

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. Não produziu os resultados acordados;

16.6.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

16.12. Persis�ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo  administra�vo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

16.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
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16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I= ( 6 / 100) I = 0,00016438
  365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

17. REAJUSTE

17.1. Considerando que o valor contratual resulta da incidência da taxa de administração sobre
o valor das bolsas de estágio e do correspondente auxílio-transporte, rela�vos aos estagiários
efe�vamente contratados, não haverá reajustamento do valor contratual além daquele decorrente da
própria alteração dos valores das bolsas de estágio e do auxílio trasporte, conforme regramentos da
Administração Pública Federal.

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não será exigida garan�a da execução do contrato, mas a Contratante poderá reter, do
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos
pela Contratada.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. Cometer fraude fiscal.
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19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a
rescisão do contrato;

19.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 19.1 deste Termo de
Referência.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

 INFRAÇÃO  
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar 
dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Re�rar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

Contratante, por empregado e por dia;
03

 Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Subs�tuir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Termo de Referência/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da Contratada 01

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
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na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo Disciplinar - PAD.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no TR.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no Edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: comprovação
de ap�dão para prestação dos serviços e declaração de pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço.

20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item – unitário na taxa
administra�va.

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1. Os custos es�mados da contratação para o período de 12 (doze) meses, considerando os
valores de bolsa e auxílio-transporte da Instrução Norma�va nº 213, de 17 de dezembro de 2019, e taxa
administra�va de 2,586%, são:

21.1.1. Valor máximo = R$ 1.665,22 + (R$ 10,00 x 22 dias úteis) x 12 meses x 18 estagiários x
2,586% = R$ 10.530,39

21.2. O pagamento à Contratada ocorrerá de forma mensal, conforme disposto no item 10.4.
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Documento assinado eletronicamente por Roberta Granja Gonzaga, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 16/12/2021, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernando Ferreira de Oliveira, Coordenador, em
16/12/2021, às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Memolo Portela, Presidente, em 15/02/2022, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0136362 e
o código CRC 4D35553E.

 

 

 

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

 

1. RESULTADOS ESPERADOS 
O item 7.2 do Termo de Referência estabelece que o prazo entre o recebimento da demanda pela
Contratada e o envio dos primeiros currículos à Contratante será de no máximo 15 (quinze) dias.

2. READEQUAÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. A Contratante poderá deduzir da fatura mensal os valores correspondentes aos descontos aplicados
em virtude do descumprimento, pela Contratada, do prazo acima, da seguinte forma:

 

Indicador
Cumprimento do prazo con�do no item 7.2 do Termo de Referência

Finalidade: Garan�r que os serviços sejam prestados sa�sfatoriamente.

Meta a cumprir: Enviar currículos para análise da Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a par�r da
demanda.

Instrumento de
medição: 

Datas em que os perfis selecionados foram disponibilizados na plataforma de captação de
candidatos

Ajustes no
pagamento:

Se não houver atrasos: valor da fatura será integralmente pago; 
Se houver atraso de 1 a 10 dias úteis: será pago 95% do valor da fatura; 
Se houver atraso de 11 a 20 dias úteis: será pago 90% do valor da fatura; 
Se houver atraso de 21 a 30 dias úteis: será pago 85% do valor da fatura; 
Se houver atraso de 21 a 30 dias úteis: será pago 85% do valor da fatura;

Observações:
Está assegurado o direito de defesa da Contratada. O fiscal do contrato poderá eliminar o ajuste
no pagamento, caso entenda que a Contratada não é 
responsável pelo atraso.

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO

1) Iden�ficação da empresa 
Razão Social: ____________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________ 
UF: ______________________________ CEP: _________________________________ 
Telefone(s): ______________________________________________________________ 
E-mail: __________________________________________________________________

 

2) Dados Bancários 
Banco: __________________________________________________________________ 
Agência: _________________________________________________________________ 
Conta Corrente: _____________________ CEP: _________________________________

 

3) Proposta de preços

Item Quan�dade Unidade Descrição Taxa administra�va máxima 
aceitável  (%)

1 12 Mês

Prestação de serviços
de Agente de Integração 

de Estágios, conforme 
condições, quan�dades 
e exigências do Termo 

de Referência

 

 

4) Validade da proposta: _______________________ (no mínimo 60 dias, contados da apresentação da
proposta).

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

 

Em cumprimento ao estabelecido no item ______ do Edital do Pregão Eletrônico ________ nº _/2021,
Processo SEI nº 47648.000636/2021-42, declaro que a empresa
__________________________________________________, CNPJ ___________________, conhece as
condições locais para execução do objeto da presente licitação e que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. A empresa assume total responsabilidade
por este fato e não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas
ou financeiras com esta Fundacentro 

OU

Em cumprimento ao estabelecido no item _____ do Edital do Pregão Eletrônico ________ nº _/2021,
Processo SEI nº 47648.000636/2021-42, declaro que a empresa
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__________________________________________________, CNPJ ___________________, realizou
vistoria no local de execução do objeto da presente licitação e que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. A empresa assume total responsabilidade
por este fato e não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas
ou financeiras com esta Fundacentro.

 

 
_______________, _____ de _____________ de ________. 
_________________________________________________

Nome e assinatura do responsável legal da empresa

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 47648.000636/2021-42 SEI nº 0136362

Criado por roberta.gonzaga, versão 2 por roberta.gonzaga em 15/12/2021 18:32:58.


